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INGAZEIRA 

Decreto de Lei nº 009/2020. 

“Ementa: Altera o Regime 

Próprio de Previdência 
Social do Município de 
Ingazeira - PE e dá outras 
providéncias”. 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE INGAZEIRA-PE, NO USO DE SUAS 
ATRIBUICOES LEGAIS CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES EM NOSSO PAÍS 
APROVOU O SEGUINTR PROJETO DE LEI: 

TiTULO UNICO 

Do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de 
Ingazeira 

CAPITULO | 
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos 

Art. 1°. Fica alterado, nos termos desta Lei, o Regime Préprio 
de Previdéncia Social do Municipio de Ingazeira - RPPS. 

Art. 2°. O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estdo sujeitos 
os beneficidrios e compreende um conjunto de beneficios que 
atendam & finalidade de garantir meios de subsisténcia nos eventos de 
incapacidade para o trabalho, idade avangada e morte. 

CAPITULO Il 
Dos Beneficidrios 

Art. 3°. São beneficidrios do RPPS as pessoas fisicas classificadas 
como segurados e dependentes, nos termos das Seções | e || deste 
Capitulo. 
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Seção| 

" Dos Segurados 

Art. 4°. São segurados do RPPS: 

|- o servidor público fitular de cargo efetivo dos órgãos dos 
Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias fundações públicas; e 

||- os aposentados nos cargos efetivos citados no inciso |. 

$ 1º. Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, bem como o ocupante de cargo temporário 
ou emprego público. 

$ 2°. O segurado aposentado que exerça ou venha a exercer 
cargo em comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato 
elefivo vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdéncia 
Social- RGPS. 

$ 3º. Na hipótese de lícita acumulação remunerada de cargos 
efetivos, o servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório 
do RPPS em relação a cada um dos cargos ocupados. 

§ 4º. O servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS, que 
se afastar do cargo efetivo quando nomeado para o exercício de 
cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime 
previdenciário, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a 
remuneração correspondente ao cargo em comissão. 

Art. 5º. O servidor público titular de cargo efetivo permanece 
vinculado ao RPPS nas seguintes situações: 

| - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão 
ou entidade da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes 
federativos; 

Il - quando licenciado; 

Ill - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercicio de 
mandato eletivo em quaisquer dos entes federativos; e 

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento 
com remuneração. 
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Parágrafo único. O segurado de RPPS, investido no mandat 

Vereador, que exerça, concomitantemente, o cargo efetivo e 

mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao RGPS, pelo mandato 
eletivo. 

Art. 6°. O servidor efetivo requisitado da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou de outro Município permanece filiado ao regime 
previdenciário de origem. 

Art. 7°. A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas 
hipdteses de morte, exoneracdo ou demissão. 

Parágrafo Unico - Perderd temporariamente a condição de 
segurado aquele que deixar de contribuir por periodo superior a seis 
meses, lhe sendo possivel voltar a essa condição quando voltar a 
contribuir, desde que tenha contribuido por mesmo periodo do qual foi 
ausente sua contribui¢do. 

Seção || 

Dos Dependentes 

Art. 8. São beneficiários do Regime Próprio de Previdéncia 
Social, na condição de dependentes do segurado: 

|-o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou 
inválido; 

Il - os pais desde que comprove a dependência econdmica; 

Ill- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 
dezoito anos ou inválido. 

§ 1°. A existência de dependente indicado em qualquer dos 
incisos deste artigo exclui do direito ao beneficio os indicados nos incisos 
subsequentes. 

§ 2°. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que 
mantenha união estável com segurado ou segurada. 

$ 3°. Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso |, 
mediante declaração escritu do segurado e comprovada a 
dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob sua 
tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento 
e educação. 
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§ 4°. O menor sob tutela somente poderd ser equiparado 

filhos do segurado quando, além de atender aos requisitos do & 
houver a apresentagdo do termo de tutela. 

$ 5°. A dependéncia econémica das pessoas indicadas no inciso 
| é presumida e das demais deve ser comprovada. 

§ 6 °. Para comprovagdo do vinculo e da dependéncia 
econdémica, conforme o caso, devem ser apresentados no minimo trés 
dos seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

Il - certidão de casamento religioso; 

Il - declaração do imposto de renda do segurado, em que 
conste o interessado como seu dependente; 

IV - disposições testamentdrias; 

VI - declaração especial feita perante tabelido; 

VIl - prova de mesmo domicilio; 

VIl - prova de encargos domésticos evidentes e existéncia de 
sociedade ou comunhao nos atos da vida civil; 

IX - procuração ou fianga reciprocamente outorgada; 

X - conta bancdria conjunta; 

Xl - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o 
interessado como dependente do segurado; 

XIl - anotag@o constante de ficha ou livio de registro de 
empregados; 

XIll - apdlice de seguro da qual conste o segurado como 
instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficidria; 

XIV -ficha de tratamento em instituição de assisténcia médica, 
da qual conste o segurado como responsével; 

XV - escritura de compra e venda de imével pelo segurado em 
nome de dependente; 
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XVI - declaração de não emancipação do dependente m 

de dezoito anos; ou 

XVII - quaisquer outros que possam levar & convicção do fato a 
comprovar. 

Art. 9°. A perda da qualidade de dependente ocorre: 

I-para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, 
enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos, pela 
anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada 
em julgado; 

l|-para a companheira ou companheiro, pela cessação da 
união estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for 
garantida a prestação de alimentos; 

ll - para o filho e o irm&o, de qualquer condição, ao 
completarem vinte e um anos de idade, salvo se inválidos, desde que a 
invalidez tenha ocorrido antes: 

a) de completarem vinte e um anos de idade; 

b) do casamento; 

C) do início do exercício de cargo ou emprego público. 

d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da 
existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria; ou e) 
da concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento  publico, independentemente — de 
homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor fiver dezesseis anos completos; e 

IV - para os dependentes em geral: 

a) pela cessação da invalidez; ou 

b) pelo falecimento. 

Secdo I 

Das Inscricoes 
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Art. 10. A vinculação do servidor ao RPPS dar-se-á pelo exer 

das atribuições do cargo de que é titular. 

Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, 
que poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 

§ 1° A inscrição de dependente inválido requer sempre a 
comprovação desta condição mediante laudo médico-pericial. 

§ 2°. As informações referentes aos dependentes deverão ser 
comprovadas documentalmente. 

$ 3º. A perda da condição de segurado implica o automático 
cancelamento da inscrição de seus dependentes. 

CAPÍTULO 1l 
Da Unidade Gestora 

Art. 12. O RPPS do Municipio de Ingazeira será gerido por uma 
entidade com personalidade jurídica própria. 

Parágrafo Único - A unidade gestora única deverá gerenciar, 
direta ou indiretamente, a concessão, o pagamento e a manutenção 
dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos de todos os 
poderes, órgãos e entidades do Municipio. 

CAPITULO IV 
Do Custeio 
Secdo | 

Das Fontes de Financiamento e dos Limites de Contribuigdo 

Art. 13. São fontes de financiamento do plano de custeio do 
RPPS as seguintes receitas: 

| - o produto da arrecadação referente às contribuicdes de 
carater compulsério, dos servidores ativos de qualquer dos Poderes do 
Municipio, suas autarquias e fundações, no percentual de 14% 
(quatorze por cento) incidente sobre a sua remuneragdo de 
contribuigdo. 

Il - o produto da arrecadação referente às confribuicdes dos 
aposentados e pensionistas de qualquer dos Poderes do Municipio, suas 
autarquias e fundagdes em percentual no percentual de 14% (quatorze 
por cento) incidentes sobre a porcelq dos proventos de aposentadoria 
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e das pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite má 
estabelecido para os benefícios do RGPS; 

lll - o produto da arrecadação da contribuição do Município - 
Administração — Centralizada, — Câmara Municipal, Autarquias e 
Fundações Públicas, em percentual a ser estabelecido através de 
Cálculo Atuarial, sobre o valor da remuneração de contribuição paga 
aos servidores ativos; 

IV - as receitas decorrentes de investimentos e as patrimoniais; 

V - os valores recebidos a título de compensação financeira, 
prevista no § 9º do art. 201 da Constituição Federal; 

Vl - os valores aportados pelo Município. 

Vil - as demais dotações previstas no orçamento municipal. 

Vil - quaisquer bens, direitos e ativos com finalidade 
previdenciária. 

Parágrafo Único. Quando o beneficiario, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante, a contribuição prevista no inciso |l 
incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de 
pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os 
beneficios do RGPS. 

Art. 14. O plano de custeio do RPPS serd revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atudria, objetivando a manutengéo de 
seu equilibrio financeiro e atuarial. 

8 1°. As aliquotas de responsabilidade do Municipio, previstas no 
art. 13, Ill, poderdo ser revistas por Ato do Poder Executivo observando a 
reavaliagdo atuarial anual. 

$ 2°. As aliquotas de contribuição dos servidores ativos e inativos, 
previstas no art. 13, | e Il, apenas poderdo ser modificadas por lei. 

$ 3°. O Municipio é responsavel pela cobertura de eventuais 
insuficiéncias financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de 
beneficios previdencidrios e do custei do órgão gestor do RPPS. 

Art. 15. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão 
depositadas em contas distintas das contas do Tesouro Municipal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput serão aplicados 
nas condições de mercado, com observância de regras de segurança, 
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solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financ 
conforme as diretrizes estabelecidas em norma específica do Conselh 
Monetário Nacional e a Política de Investimentos do Fundo, vedada a 
concessão de empréstimos ao Municíbio e a entidades da 
aaministração indireta. 

Art. 16. A escrituração contábil do RPPS será distinta da 
contabiidade do ente federativo, inclusive quanto às rubricas 
destacadas no orçamento para pagamento de beneficios, e 
obedecerão às normas e princípios contábeis previstos na Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e suas alteragdes, e demais atos normativos 
estabelecidos pelo Ministério da Previdéncia Social. 

Seção || 
Da Base de Cálculo das Contribuições 

Art. 17. Entende-se por remuneracdo de contribuigdo o valor 
constituido pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecunidrias permanentes estabelecidas em lei e dos adicionais de 
cardter individual, excluidas: 

| - as didrias para viagens; 

ll - a ajuda de custo em razéo de mudanga de sede; 

Ill- a indenização de transporte; 

IV - o salário-família; 

V - o auxilio-alimentação; 

VI - o auxilio-creche; 

VIl - as parcelas remuneratérias pagas em decorréncia de local 
de trabalho; 

Vil - a parcela percebida em decorrência do exercicio de cargo 
em comissdo ou de função de confianga; 

IX - o abono de permanéncia: e 

X — outras parcelas cujo cardter indenizatério esteja definido em 
lei. 

$ 1° O segurado ativo poderd optar pela inclusão na 
remuneracdo de contribuicdo de parcelas remuneratérias percebidas 
em decorréncia de local de trabalho, do exercicio de cargo em 
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) comissdo ou de fungdo de confianga, para efeito de cdlculo 

f 
. 
| 

beneficio a ser concedido com a apuração da média de contribuig&o. 

$ 2°. Os segurados ativos contribuirão também sobre o décimo 
terceiro saldrio, bem como sobre os beneficios temporários pagos 
enqguanto afastados de suas fungdes, e os inativos e pensionistas sobre a 
gratificag@o natalina ou abono anual. 

$ 3°. O abono anual serd considerado, para fins contributivos, 
separadamente da remuneragdo de contribuição relativa ao més em 
que for pago. 

§ 4°. O Municipio contribuird sobre o valor pago a título de 
beneficios tempordrios e repassard os valores devidos ao RPPS durante o 

[ afastamento do servidor. 

$ 5°. Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos 
em razão de faltas ou de quaisquer outras ocorrências, a aliquota de 
contribuicdo deverd incidir sobre o valor total da remuneragdo de 
contribuição prevista em lei, relativa & remuneração mensal do servidor 
no cargo efetivo, desconsiderados os descontos. 

$ ¢°. Havendo redução de carga hordria, com prejuizo da 
remuneracdo, a base de cdiculo da contribuicdo ndo poderd ser 
inferior ao valor do saldrio minimo. 

Art. 18. Incidird contribuição de responsabilidade do segurado, 
ativo e inativo, do pensionista e do Municipio sobre as parcelas que 

o componham a base de cdlculo, pagas retroativamente em razão de 
-4 determinag&o legal, administrativa ou judicial, observando-se que: 

| | - sendo possivel identificar as competéncias a que se refere o 
pagamento, aplicar-se-a a aliquota vigente em cada competéncia; 

l - em caso de impossibiidade de identificagdo das 
competéncias a que se refere o pagamento aplicar-se-G a aliquota 
vigente na competéncia em que for efetuado o pagamento; 

l - em qualquer caso, as contribuicdes correspondentes 
deverdo ser repassadas & unidade gestora no mesmo prazo fixado para 
o repasse das contribuições relativas & competéncia em que se efetivar 
o pagamento dos valores refroativos, sob pena de incidirem os 
acréscimos legais previstos no Pardgrafo Unico do art. 19, Parégrafo 
Unico. 
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Art. 19. Cabe às entidades mencionadas no inciso Ill do artig 

desta Lei proceder ao desconto da contribuição de seus servidores n 
folha de pagamento e recolhê-la, juntamente com a de sua obrigação, 
até o dia 20 (vinte) do mês seguinte aquele a que as coniribuições se 
referirem. 

Parágrafo Único. O não repasse das contribuições destinadas ao 
RPPS no prazo legal implicará na atualização destas de acordo com o 
indice de atualização dos tributos municipais, além de juros de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. 

Art. 20. Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior que 
o devido, não haverá restituição de contribuições pagas ao RPPS. 

SEÇÃO |ll 
Das Contribuições dos Servidores Cedidos, Afastados e 

licenciados 

Art. 21. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento 
de servidor, o cálculo da contribuição ao RPPS será feito com base na 
remuneração do cargo efetivo de que o servidor for titular; observando- 
se as normas desta seção. 

Art. 22. Na cessão de servidores ou no afastamento para 
exercício de mandato eletivo em que o pagamento da remuneração 
ou subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do 
mandato será de responsabilidade desse órgão ou entidade: 

|- o desconto da contribuição devida pelo segurado. 

Il - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de 
origem; e 

lll - o repasse das contribuições de que tratam os incisos | e II, & 
unidade gestora a que está vinculado o servidor cedido ou afastado. 

Art. 23. Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus para o 
cessionário ou para o órgão do exercício do mandato, continuará sob a 
responsabilidade do órgão ou entidade de origem o recolhimento e o 
repasse à unidade gestora do RPPS das contribuições relativas & 
parcela devida pelo servidor e pelo Municipio. 

Paragrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de 
afastamento para exercicio de mandato eletivo de prefeito ou de 
vereador em que haja opção pelo recebimento da remuneragdo do 
cargo efetivo de que o servidor seja fitular. 
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Art. 24. O servidor afastado ou licenciado temporariamente d 
exercício do cargo efetivo sem recebimento de remuneração ou 
subsídio pelo Município contribuirá para o RPPS , computando-se o 

respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins de 
aposentadoria. 

§ 1°. O Município continuard a repassar ao RPPS as contribuições 
a seu cargo durante o período de afastamento ou licenciamento. 

$ 2°. A contribuição efetuada pelo servidor na situação de que 
trata o caput não será computada para cumprimento dos requisitos de 
tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço público e 
tempo no cargo efetivo para concessão de aposentadoria. 

Art. 25. O servidor cedido ou licenciado para exercício de 
mandato em outro ente federativo poderá optar por contribuir 
facultativamente ao RPPS de origem sobre as parcelas remuneratórias 
não componentes da remuneração do cargo efetivo, para efeito de 
cálculo do beneficio a ser concedido com fundamento nos arts. 28, 29, 
30 e 31 respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no 
§ 9º do art. 47. 

SEÇÃO |V 
Da Utilização dos Recursos Previdenciários e da Taxa de 

Administração 

Art. 26. As receitas de que trata o art. 13 somente poderão ser 
ufiizadas para pagamento de beneficios previdenciários do RPPS e 
para o custeio da taxa de administração destinada à manutenção do 
regime. 

$ 1º. O valor anual da taxa de administração será de 3,6% (três 
virgula seis por cento) do valor do somatório da remuneração de 
contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado 
no exercício financeiro anterior,, e será destinada exclusivamente ao 
custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização 
e ao funcionamento do RPPS. 

§ 2°. O RPPS poderá constituir reserva com as sobras do custeio 
das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a 
que se destina a taxa de administração. 

§ 3°. O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a 
taxa de administragdo do RPPS representard utilização indevida dos 
recursos previdencidrios. 
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CAPÍTULO V 
Do Plano de Benefícios 

Art. 27. O RPPS compreende os seguintes beneficios: 

| - Quanto ao servidor: 

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o 
trabalho; 

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadoria voluntária. 

|l - Quanto ao dependente: 

a) pensão por morte. 

Seção| 

Da Aposentadoria por incapacidade permanente para o 
trabalho 

Art. 28. O servidor que for considerado incapaz de readaptação 
para o exercício de seu cargo ou outro de atribuições e atividades 
compatíveis com a limitição que tenha sofrido, respeitada a 
habilitação exigida, será aposentado. 

$ 1º Os proventos da aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho corresponderá ao resultado do tempo de 
contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, 
multiplicado pelo valor apurado na forma do Art. 47, ressalvado o caso 
de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária 
que resulte em situação mais favorável. 

§ 2°. A aposentadoria por incapacidade permanente para o 
trabalho será concedida com base na legislação vigente na data em 
que o laudo pericial, emitido por perito médico vinculado ao órgão 
gestor do RPPS ou, desde que firmado ajuste pelo RPPS, ao Municipio, 
definir como inicio da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 
assegurada ao servidor a opg&o, em cumprindo os requisitos, a regra 
que entenda mais vantajosa. 

$ 3. Os proventos, quando 
proporcionais ao tempo de contribuição, 
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não poderão ser inferiores a 60 % (sesse 
por cento) do valor calculado na form 

estabelecida no art. 47. 

§ 4. O pagamento do beneficio de aposentadoria por 
incapacidade permanente para o trabalho decorente de doenca 
mental somente serd feito ao curador do segurado, condicionado & 
apresentação do termo de curatela, ainda que provisorio. 

$ 5°. O segurado aposentado por incapacidade permanente 
para o trabalho fica obrigado, a submeter-se a exames médico- 
periciais a realizarem-se a cada periodo de 01 (um) ano, mediante 
convocagdo. 

$ 6°. O não comparecimento do segurado no prazo designado 
para a realizagdo da pericia médica implicard na suspensdo do 
pagamento do beneficio. 

$ 7°. O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terd a 
aposentadoria cessada, a partir da data do retorno, inclusive em caso 
de exercicio de cargo eletivo. 

$ 8. Acidente em servico é aquele ocorrido no exercicio do 
cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuicdes 
deste, provocando lesão corporal ou perturbagdo funcional que cause 
a perda ou redugdo, permanente ou tempordria, da capacidade para 
o trabalho. 

8 9°. Equiparam-se ao acidente em servigo, para os efeitos desta 
Lei: 

| - o acidente ligado ao servico que, embora n&o tenha sido a 
causa única, haja contribuido diretamente para a redução ou perda 
da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesdo que exija 
atenção médica para a sua recuperagdo; 

Il - o acidente sofrido pelo segurado no local e no hordrio do 
trabalho, em consequéncia de: 

a) ato de agressdo, sabotagem ou terrorismo praticado por 
terceiro ou companheiro de servigo; 

b) ofensa fisica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada ao servigo; 

c) ato de imprudéncia, de negligéncia ou de impericia de 
terceiro ou de companheiro de servigo; 
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d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior. 

lll - a doença proveniente de contaminação acidental do 
servidor no exercício do cargo; e 

IV - o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e 
horário de serviço: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço 
relacionado ao cargo; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Municipio 
para lhe evitar prejuizo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a servico, inclusive para estudo quando 
financiada pelo Municipio dentro de seus planos para melhor 
capacitagdo da mado-de-obra, independentemente do meio de 
locomogdo utilizado, inclusive veiculo de propriedade do servidor; e 

d) no percurso da residéncia para o local de trabalho ou deste 
para aquela, qualquer que seja o meio de locomogao, inclusive veiculo 
de propriedade do servidor. 

$ 10. Nos periodos destinados a refeicdo ou descanso, ou por 
ocasido da satisfagdo de outras necessidades fisioldgicas, no local do 
frabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercicio do 
cargo. 

$ 11. Consideram-se doengas graves, contagiosas ou incuráveis, 
a que se refere o pardgrafo primeiro, as seguintes morbidades: 
tuberculose ativa; hanseniase; alienag&o mental; neoplasia maligna; 
cegueira; paralisia ireversivel e incapacitante; cardiopatia grave; 
doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; 
estado avancado da doenga de Paget (osteite deformante); sindrome 
da deficiéncia imunolégica adquirida - Aids; contaminagdo por 
radiac@o, com base em conclusão da medicina especializada; e 
hepatopatia grave. 

Seção |l 

Da Aposentadoria Compulsória 
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Art. 29. O servidor, homem ou mulher, será aposent 

compulsoriamente aos setenta e cinco anos de idade, com provento 
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma 

estabelecida no art. 47. 

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da 
autoridade competente, com vigência a partir do dia em que o 

servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço, assegurada a 
opção, em tendo cumprido os requisitos, a aposentar-se por regra que 
entender mais vantajosa. 

Seção lll 

Da Aposentadoria Voluntária 

Art. 30. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária, com 

proventos calculados na forma prevista no art. 47, desde que preencha, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público na União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municipios; 

|l - tempo minimo de cinco anos de efetivo exercicio no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria; e 

lll - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta e dois 
anos de idade e trinta de tempo de contribuigdo, se mulher. 

IV - quinze anos de tempo de contribuição, se mulher, e vinte 
anos de tempo de contribuição, se homem. 

$ 1° - Os ocupantes do cargo de professor ter&o idade minima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso il do Art. 30, desde que comprovem 
tempo minimo de vinte e cinco anos, se mulher, e trinta anos, se 
homem, de efetivo exercicio das fungdes de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. 

$ 2° - O valor do beneficio de aposentadoria corresponderd a 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma 
prevista no Art. 47, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuicdo que exceder o tempo de 20 (vinte) anos. 

Art. 31. O servidor com deficiéncia segurado do RPPS, desde que 
cumpridos o tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no 
servico publico e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 
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concedida a aposentadoria, será concedida na forma da 
Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto ad 
critérios de cálculo dos beneficios. 

Seção IV 

Da Pensão por Morte 

Art. 32. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado, definidos no art. 82, quando do seu 
falecimento e consistird numa renda mensal correspondente & uma 
cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria 

recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se 

fosse aposentado por incapacidade permanente na data do ébito, 
acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, 

até o méximo de 100% (cem por cento). 

$ 1° As cotas por dependente cessardo com a perda dessa 
qualidade e não serdo reversiveis aos demais dependentes, preservado 
o valor de 100% (cem por cento) da pensdo por morte quando o 
número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 

$ 2° Na hipdétese de existir dependente invdlido ou com 
deficiéncia intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte 
de que trata o caput serd equivalente a: 

| - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado 
por incapacidade permanente na data do ébito, até o limite máximo 
de beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social; e 

Il - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de 
cotfas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo 
de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite maximo de 
beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social. 

$ 3° Quando não houver mais dependente invdlido ou com 
deficiéncia intelectual, mental ou grave, o valor da pensdo serd 
recalculado na forma do disposto no caput e no 8 1°. 

§ 4° Para o dependente invdlido ou com deficiéncia intelectual, 
mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao 
óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por 
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equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão perió 
na forma da legislação. 

§ 5º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão 

por morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que 

comprovada a dependência econômica. 

Art. 33. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por 

morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo 
regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo 
instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis. 

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de: 

| - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de 

um regime de previdência social com pensão por morte concedida por 
outro regime de previdência social; 

Il - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de 
um regime de previdência social com aposentadoria concedida no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de 
previdência social; ou 

§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é 
assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso 
e de uma parte de cada um dos demais beneficios, apurada 
cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

| - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) saldrio- 
minimo, até o limite de 2 (dois) salérios-minimos; 

|l - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) 
sal@rios-minimos, até o limite de 3 (trés) saldrios-minimos; 

Il - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (trés) saldrios- 
minimos, até o limite de 4 (quatro) saldrios-minimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) saldrios- 
minimos. 

$ 3° A aplicagdo do disposto no $ 2° poderd ser revista a 
qualquer tempo, a pedido do interessado, em razdo de alteração de 
algum dos beneficios. 

$ 4° As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o 
direito aos beneficios houver sido adquirido antes da data de entrada 
em vigor desta Lei. 
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$ 5º. O direito & pensão configura-se na data da morte 

segurado, sendo o benefício concedido com base na legislaçã 
vigente na data do óbito, vedado o recálculo em razão do 

reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 

§ 6°. Será concedida pensão provisória nos seguintes casos: 

| — por ausência de segurado declarada em sentença; e 

| — por morte presumida do segurado decorrente do seu 
desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 7°. A pensão provisória será transformada em definitiva quando 
declarado o óbito do segurado ausente ou daquele cuja morte era 
presumida, e será cessada na hipótese do eventual reaparecimento do 
segurado, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos 
valores recebidos, salvo ma-fé. 

Art. 34. A pensão por morte serd devida aos dependentes a 
contar da data: 

|- do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

Il - do requerimento, quando requerida apés o prazo previsto no 
inciso anterior; 

lll - da decisão judicial, no caso de declaração de auséncia; 

IV — da ocorréncia do desaparecimento do segurado por motivo 
de acidente, desastre ou catéstrofe, mediante prova idénea. 

Art. 35. O cénjuge ausente não exclui do direito & pensão por 
morte o companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao 
beneficio mediante prova de dependéncia econémica. 

Paragrafo Unico. A habilitação posterior que importe inclusão ou 
exclusdo de dependente só produzird efeitos a contar da data da 
inscrição ou habilitagdo. 

Art. 36. O beneficidrio da pensão proviséria deverd anualmente 
declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado 
a comunicar imediatamente ao Municipio o reaparecimento deste, sob 
pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilicito. 

Art. 37. A pensdo poderd ser requerida a qualquer tempo. 
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Art. 38. A condição legal 

dependente, para fins desta Lei, é aquel 
verificada na data do 6bito do segurado, 
observados os critérios de comprovação de 
dependéncia econdmica. 

Paragrafo Unico. A invalidez ou a 
alteragdo de condicées quanto ao 
dependente, supervenientes & morte do 

segurado, não darão origem a qualquer 
direito & pensdo. 

Art. 39. Não terd direito à pensão o 
cdnjuge que, ao tempo do falecimento do 
segurado, estiver dele divorciado ou 
separado judicialmente. 

Parégrafo único - Não perderá o 
direito & pensão o conjuge que, em virtude 
do divércio ou separação judicial ou de fato, 
recebia pensão de alimentos. 

Art. 40. A pensdo devida a 
dependente incapaz, por motivo de 
alienação mental comprovada, será paga 
ao curador judicialmente designado. 

Art. 41. O direito & percepção de cada cota individual cessard: 

| - pela morte do pensionista; 

Il - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os 
sexos, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido 
ou com deficiéncia; 

lll - para filho ou irmão invdlido, pela cessação da invalidez; 

IV_-para filho ou irm&o que tenha deficiéncia intelectual ou 
mental ou deficiéncia grave, pelo afastamento da deficiéncia, nos 
termos do regulamento; 

V- para cénjuge ou companheiro: 

a) se invdlido ou com deficiéncia, pela cessação da invalidez ou 
pelo afastamento da deficiéncia, respeitados os periodos minimos 
decorrentes da aplicacdo das alineas “b" e “c"; 

b) em 4 (quatro) meses, se o dbito ocorrer sem que o segurado 
tenha vertido 18 (dezoito) contribuigdes mensais ou se o casamento ou 

Rua Albino Feitosa, s/n - Centro - Ingazeira-PE - CEP 56830-000 - CNPJ: 11.476.207/0001-53 
Fone: (87) 3829-1158 - E-mail: camaravereadoresingazeira@outlook.com 



o 

INGAZEIRA 
a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos a 

do óbito do segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo 

com a idade do beneficidrio na data de óbito do segurado, se o óbito 
ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo 
menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) 
anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

&8 1° - Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na 
alinea “a" ou os prazos previstos na alinea “c”, ambas do inciso V do 
Art. 41, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou de doença profissional ou do  trabalho, 

independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de 
união estável. 

§ 2º - ADós o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que 
nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na 
média nacional única, para ambos os sexos, correspondente & 
expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão 
ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na 
alinea “c” do inciso V do Art. 41, em ato do Prefeito Municipal, limitado 
o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido 
incremento. 

§ 3º - Com a extinção da parte do Ultimo pensionista a pensão 
extinguir-se-á. 

8 4° - O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdéncia 
Social (RPPS) serd considerado na contagem das 18 (dezoito) 
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contribuições mensais de que tratam as alineas “b"” e “c” do inciso 
Art. 41. 

Art. 42. Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão 
por morte será encerrada. 

CAPÍTULO V 
Do Abono Anual 

Art. 43. O abono anual será devido ao segurado ou dependente 
que, durante o ano, fiver recebido proventos de aposentadoria, pensão 
por morte, auxilio-reclusdo, saldrio-maternidade ou auxilio-doenga 
pagos pelo RPPS. 

Paragrafo único. O abono de que frata o caput serd 
proporcional em cada ano ao nimero de meses de beneficio pago 
pelo RPPS, onde cada més corresponderd a um doze avos, e terd por 
base o valor do beneficio do més de dezembro, exceto quanto o 
beneficio encerrar-se antes deste més, quando o valor será o do més da 
cessagdo. 

CAPITULO VI 
Das Regras de Transição para Concesséo de Aposentadoria 

Art. 44. O segurado que tenha ingressado no servico público em 
cargo efefivo até 13 de novembro de 2019 poderd aposentar-se 
voluntariomente quando preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

| - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta 
e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º; 

11 - 30 (trinta) anos de contribuigao, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuigdo, se homem; 

Il - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servico publico; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria; e 

V - somatério da idade e do tempo de contribuição, incluidas as 
fragdes, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 
(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2 ex 
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§ 1º A partir de 1° de janeiro de 2022, a idade minima a qu 

refere o inciso | do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idad 
se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 

§ 2° A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se 

refere o inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, 

até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e 
cinco) pontos, se homem. 

§ 3° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias 
para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do 
caput e o § 2º. 

§ 4° Para o titular do cargo de professor que comprovar 

exclusivamente tempo de efetivo exercicio das fungdes de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de 

idade e de tempo de contribuicdo de que tratam os incisos | e Il do 
caput serdo: 

I-51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta 
e seis) anos de idade, se homem; 

Il - 25 (vinte e cinco) anos de contribuicdo, se mulher, e 30 (trinta) 
anos de contribuigcdo, se homem:; e 

Il - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1° de janeiro 
de 2022. 

§ 5° O somatdrio da idade e do tempo de contribuição de que 
trata o inciso V do caput para as pessoas a que se refere o § 4°, 
incluidas as fragdes, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 
[noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir 
de 1° de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite 
de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se 
homem. 

$ 6° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderdo: 

| - & totalidade da remuneragdo do servidor publico no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8°, 
para o servidor publico que tenha ingressado no servico publico em 
cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003, desde que tenha, no 
minimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de 
professor de que trata o 8 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

Rua Albino Feitosa, s/n - Centro - Ingazeira-PE - CEP 56830-000 - CNPJ: 11.476.207/0001-53 
Fone: (87) 3829-1158 - E-mail: camaravereadoresingazeira@outlook.com 



INGAZEIRA 
§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 

disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 
do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados: 

§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo 

efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com 

fundamento no disposto no inciso | do § 6° o valor constituído pelo 
subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes 
do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter 
individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os 
seguintes critérios: 

| - se o cargo estiver sujeito a variações na carga hordria, o valor 
das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da 

remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa 

carga horária proporcional ao número de anos completos de 
recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao 
tempo total exigido para a aposentadoria; 

|l - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por 
estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou 

situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da 
remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a 
aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias 
permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, 
proporcional ão número de anos completos de recebimento e de 

respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao 

tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total 
de percepção da vantagem. 

Art. 45. O segurado que tenha ingressado no serviço público em 
cargo efetivo até o dia 13 de novembro de 2019 poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

|- 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem; 

11 - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem; 

l - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo 
exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria; 
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IV - período adicional de contribuição correspondente ao te 

que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltari 
para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso |l. 

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os 
requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos. 

§ 2° O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste artigo corresponderá: 

| - em relação ao servidor público que tenha ingressado no 
serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 & 
totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria; e 

Il - em relação aos demais servidores públicos ao valor apurado 
na forma do Art. 47. 

§ 3° O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não será inferior ao valor o salário mínimo e será 
reajustado: 

| - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os 

requisitos previstos no inciso | do § 2º; 

Il - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, na hipótese prevista no inciso |l do 8 2°. 

CAPÍTULO VI 
Do Abono de Permanência 

Art. 46. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado 

as exigéncias para aposentadoria voluntária e que opte por 

permanecer em atividade fard jus a um abono de permanéncia 

equivalente ao valor da sua contribuição previdencidria, até completar 
as exigéncias para aposentadoria compulséria. 

$ 1°. O valor do abono de permanéncia serd equivalente ao 
valor da contribuicéo efetivamente descontada do servidor, ou 
recolhida por este, relativamente a cada competéncia. 
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§ 2°. O pagamento do abono de permanência é 

responsabilidade do Municipio e será devido a partir do cumpriment 
dos requisitos para obtenção do beneficio conforme disposto no caput, 

mediante opção expressa do servidor pela permanência em atividade. 

$ 3º Cessará o direito aão pagamento do abono de 
permanéncia quando da concessão do beneficio de aposentadoria ao 
servidor titular de cargo efetivo. 

CAPITULO VIII 
Das Regras de Cálculo dos Proventos e Reajuste dos Beneficios 

Art. 47. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas 
o nos art. 28, 29, 30 e 31, será considerada a média aritmética simples das 

maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondentes a cem por cento de todo o período contributivo desde 

a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se 
posterior àquela competéncia. 

§ 1°. As remuneragdes consideradas no cálculo do valor inicial 
dos proventos terdo os seus valores atualizados, més a més, de acordo 
com a variação integral do indice fixado para a atualizagdo dos 
saldrios-de-contribuicdo considerados no cdlculo dos beneficios do 
RGPS. 

§ 2°. Nas competéncias a partir de julho de 1994, em que não 
tenha havido contribuig@o do servidor vinculado a regime préprio, a 

me base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 
cargo efetivo, inclusive nos periodos em que houve isenção de 

contribuição ou afastamento do cargo, desde que o respectivo 

afastamento seja considerado como de efetivo exercício. 

§ 3º. Na ausência de contribuição do servidor não fitular de 

cargo efetivo vinculado a regime próprio até dezembro de 1998, será 
considerada a sua remuneração no cargo ocupado no período 
correspondente. 

§ 4°. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 

de que trata este artigo serdo comprovados mediante documento 
fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 

previdéncia aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 
documento publico. 
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§ 5°. Para os fins deste artigo, as remunerações considerada 
cálculo da média da aposentadoria, depois de atualizadas na form 

do § 1º, não poderão ser: 

| = inferiores ao valor do salário minimo; 

Il - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

ll - supericres ao teto estabelecidos à aposentadorias 
concedidas pelo RGPS. 

$ 6°. As maiores remuneragdes de que trata o caput serão 
definidas depois da aplicagdo dos fatores de atualização e da 

observancia, més a més, dos limites estabelecidos no & 5°. 

§ 7°. Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no periodo 
contributivo do segurado por não vinculagdo a regime previdencidrio, 
decorrente de auséncia de prestagdo de servico ou de contribuigdo, 

esse período serd desprezado do cdlculo de que trata este artigo. 

$ 8°. O valor inicial dos proventos, calculado de acordo com o 
caput, por ocasi@do de sua concessdo, ndo poderd exceder a 
remuneragdo do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, sendo vedada a inclusdo de parcelas tempordrias. 

$ 9°. Considera-se remuneragdo do cargo efetivo o valor 
constituido pelos vencimentos e vantagens pecunidrias permanentes do 
respectivo cargo estabelecidas em lei, acrescido dos adicionais de 
cardter individual e das vantagens pessoais permanentes. 

8 10. Para o cdiculo do valor inicial dos proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, serd utilizada fração cujo numerador serd o 
total desse tempo e o denominador, o tempo necessdrio & respectiva 
aposentadoria voluntéria com proventos integrais, não se aplicando a 
redugdo no tempo de idade e contribuição relativa à aposentadoria 
especial do professor. 

§ 11. A fração de que trata o § 10 serd aplicada sobre o valor 
dos proventos calculado conforme o caput deste artigo, observando-se 
previamente a aplicação do limite de que trata o § &°. 

$ 12. Os periodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste 
artigo ser&o considerados em número de dias. 
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Art. 48. Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que tra 

os art. 28, 29, 30, 31 e 32 serão reajustados, para preservar-lhes, e 
carater permanente, o valor real, nas mesmas datas e indices utilizados 
para fins de reajustes dos beneficios do RGPS, aplicado de forma 
proporcional entre a data da concess@o e a do primeiro regjustamento. 

CAPITULO IX 
Das Disposições Gerais sobre os Beneficios 

Art. 49. É vedada a inclusão nos beneficios, quando concedidos 
de forma integral e de acordo com a última remuneragdo, de parcelas 
remuneratérias pagas em decorréncia de local de trabalho, de função 
de confianga, de cargo em comissdo, de outras parcelas tempordrias 
de remuneragdo ou do abono de permanéncia. 

Parégrafo Unico. O disposto no caput não se aplica às parcelas 
remuneratérias pagas em decorréncia de local de trabalho, de fungdo 
de confianga, de cargo em comissdo que tiverem integrado a 
remuneracdo de contribuição do servidor que se aposentar com 
proventos calculados conforme art. 47, respeitado, em qualquer 
hipétese, como limite, a remuneração do servidor no cargo efetivo, 

Art. 50. A aposentadoria vigorard a partir da data da publicag@o 
do respectivo ato. 

Parágrafo único. Aos segurados de que trata este artigo é 
resguardado o direito de opgdo pela aposentadoria mais vantajosa. 

Art. 51. Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é 
vedada a contagem de tempo de contribuição ficticio. 

Art. 52. Serd computado, integralmente, o tempo de 
contribui¢do no servico publico federal, estadual, distrital e municipal, 
prestado sob a égide de qualquer regime juridico, bem como o tempo 
de contribuigdo junto ao RGPS. 

Art. 53. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos 
acumuléveis na forma da Constituicdo Federal, serd vedada a 
percepgdo de mais de uma aposentadoria por conta do RPPS. 

Paragrafo único. O servidor inativo, para ser investido em cargo 
publico efetivo não acumuldvel com aquele que gerou a 
aposentadoria deverd renunciar aos proventos dessa. 

Art. 54, Na ocoréncia das hipdteses previstas para a 
concessdo de aposentadoria compulséria ou por incapacidade 
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permanente para o trabalho o segurado que tenha cumpri 

requisitos legais para concessão de aposentadoria voluntária € 
qualquer regra, o RPPS deverá facultar que, antes da concessão da 
aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte 

pela aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa. 

Art. 55. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para 
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil. 

Art. 56. O segurado aposentado por incapacidade permanente 

para o trabalho e o dependente inválido deverão, sob pena de 
suspensão do beneficio, submeter-se, a cada período de dois anos, a 
exame médico a cargo do órgão competente. 

Art. 57. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago 
diretamente ao beneficidrio. 

$ 1°. O disposto no caput não se aplica na ocorréncia das 
seguintes hipoteses, devidamente comprovadas: 

| - auséncia, na forma da lei civil; 

Il - moléstia contagiosa; ou 

lll - impossibilidade de locomogdo. 

$ 2°. Na hipdtese prevista no pardgrafo anterior, o beneficio 

poderd ser pago a procurador legalmente constituido, cujo mandato 
especifico nGo exceda de seis meses, renovaveis. 

$ 3°. O valor ndo recebido em vida pelo segurado serd pago 
somente aos seus dependentes habilitados & pensdo por morte, ou, na 
falta deles, aos seus sucessores, independentemente de inventdrio ou 

arrolamento, na forma da lei. 

Art. 58. Serão descontados dos beneficios pagos aos segurados 

e aos dependentes: 

| - a contribuição prevista noinciso | e Il do art. 13; 

Il - o valor devido pelo beneficidrioc ao Municipio; 
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Il - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidam: 

pelo RPPS; 

IV - o imposto de renda retido na fonte; 

V - a pensdo de alimentos prevista em decisdo judicial; e 

VI - as contribuicdes associativas ou sindicais autorizadas pelos 
beneficidrios. 

Art. 59. Salvo em caso de rateio entre os dependentes do 

segurado nenhum beneficio previsto nesta Lei terd valor inferior ao do 
salário minimo. 

Art. 60. Concedida a aposentadoria ou a pensd@o, serd emitido o 

ato, assinado pelo Gestor do órgão gestor do RPPS, publicado e 
encaminhado, pela unidade gestora, ao Tribunal de Contas para 
concessdo de registro. 

Parégrafo Unico. Caso o ato de concessdo não seja aprovado 
pelo Tribunal de Contas, o processo do beneficio serd imediatamente 
revisto e promovidas as medidas administrativas e juridicas pertinentes. 

Art. 61. Existindo indicio de iregularidade & manutenção de 
beneficio previdencidrio, concedido com base nesta Lei, serd 
instaurado processo administrativo para apurar a possivel iregularidade. 

§ 1º - Com a instauragdo do processo administrativo o beneficio 
previdencidrio serd suspenso até a sua conclusdo, sendo devido o 
pagamento retfroativo caso se conclua pela inexisténcia da 
iregularidade, 

$ 2° - A apuragdo da iregularidade seré atribuic@o do Conselho 
de Administrativo e fiscal, que noftificard o segurado para apresentar 
defesa no prazo de 10 (dez) dias Uteis, e emitira parecer conclusivo 
após a andlise da contradita. 

Art. 62. É vedada a celebração de convénio, consórcio ou outra 
forma de associação para a concessdo dos beneficios previdencidrios 
de que trata esta Lei com a Unido, Estado, Distrito Federal ou outro 
Municipio. 

CAPITULO X 
Dos Registros Financeiro, Contdbil e das Aplicagdes 

Financeiras 
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Art. 63. O RPPS observard as normas de contabili 

especificas fixadas pelo érgdo competente da União. 

$1%A escríturcçõB contábil do RPPS será distinta da mantida 
pelo tesouro municipal. 

$ 2°. O RPPS sujeita-se às inspeções e auditorias de natureza 
atuarial, contábil, financeira, orgamentdria e patrimonial dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Art. 64. O controle contdbil do RPPS serd realizado pelo Municipio 
que deve elaborar, com base em sua escrituração contdbil e na forma 
fixada pelo Ministério da Previdéncia Social, demonstrações financeiras 
que expressem com clareza a situação do patrimoénio do respectivo 
regime e as variagdes ocorridas no exercicio, a saber: 

| - balango orçamentário; 

Il - balango financeiro; 

lll - balango patrimonial; e 

IV - demonstragdo das variagdes patrimoniais; 

§ 1°. A escrituração obedecerd &s normas e principios contdbeis 
previstos na Lei n° 4320, de 17 de margo de 1964 e alterações 
posteriores, e demais legislação. 

§ 2°. O Municipio adotard registros contdbeis auxiliares para 
apuragdo de depreciagdes, de reavaliagdes dos direitos e ativos, 
inclusive dos investimentos e da evolug@o das reservas; 

§ 3° as demonstragdes contdbeis serão ser complementadas 
por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessdrios ao 
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos investimentos 
mantidos pelo RPPS; 

Art. 65. O Municipio encaminharé ao Ministério da Previdéncia 
Social, na forma e nos prazos por este, os seguintes documentos: 

| - Demonstrativo Previdencidrio do RPPS; 

ll - Comprovante do Repasse e Recolhimento ao RPPS dos 
valores decorrentes das contribuigdes, aporte de recursos e débitos de 
parcelamento; e 
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l - Demonstrativo de Investimentos e Disponibili 

Financeiras. 

Parágrafo único - O Município também deverá encaminhar ao 
Ministério da Previdência, na forma e nos prazos definidos por este, os 
seguintes documentos: 

a) legislação do RPPS acompanhada do comprovante de 

publicação e alterações; 

b) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA; 

c) Demonstrativos Contábeis e 

d) Demonstrativo da Politica de Investimentos. 

Art. 66. Na avaliagdo atuarial anual serdo observados as normas 

gerais de atudria e os parémetros discriminados nas Portarias editadas 
pelo MPS. 

Art. 67. A Prefeitura, a Cémara, as autarquias e fundacdes 

publicas municipais deverdo acatar as orientagdes contidas no parecer 

técnico atuarial anual, e em conjunto com os órgãos consultivos do 
RPPS adotarão as medidas necessarias para a imediata implantagéo 

das recomendagdes dele constantes. 

Art. 68. Será mantido registro individualizado dos segurados do 
regime préprio que conterd as seguintes informagdes: 

|- nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 

Il - matricula e outros dados funcionais; 

lll - remuneração de contribuigdo, més a més; 

IV - valores mensais da contribuição do segurado; e 

V - valores mensais da contribuicdo do ente federativo. 

Parégrafo Unico - Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes 
devidamente identificados serão disponibilizadas as informações 
constantes de seu registro individualizado. 

Art. 69. O Poder Executivo Municipal encaminhard ao Poder 
Legislativo, a cada semestre, relatérios contendo posições dos saldos e 
o detalhamento da receita e da despesa. 
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CAPÍTULO XI 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 70. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e 
fundagdes encaminhardo mensalmente ao órgão gestor do RPPS 
relagdo nominal dos segurados e seus dependentes, valores de 
remuneragoes e contribuigdes respectivas. 

Art. 71. Deverd ser instituido regime de previdéncia 
complementar na forma dos 88 14 a 16 do art. 40 da Constituição 
Federal e a adequagdo do órgão ou entidade gestora do regime 
préprio de previdéncia social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal 
até o dia 13 de novembro de 2021. 

Art. 72. Os recursos de regime préprio de previdéncia social 
poderdo ser aplicados na concessdo de empréstimos a seus segurados, 
na modalidade de consignados, observada regulamentação 
especffica estabelecida pelo Conselho Monetdrio Nacional. 

Art. 73. Por meio de lei, poderd ser instituida contribuição 
extraordinária pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos, nos termos dos 88§ 
1°-B e 1°-C do art. 149 da Constituicéo Federal. 

Art. 74. O parcelamento ou a moratéria de débitos dos entes 
federativos com seus regimes préprios de previdéncia social fica 
limitado ao prazo a que se refere o 8 11 do art. 195 da Constituicao. 

Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 76. Revoguem-se as disposições em contrdrio, em especial a 
Lei nº 240/2018. 

Gabinete da Presidéncia, em 28 de dezembro de 2020. 

Deorlanda Maria da Silva Carvalho 
Presidente 
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